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Quem deve declarar 
Contribuintes com renda anual tributável supe-
rior a 22.487,25 reais serão obrigados a apre-
sentar a declaração de IR, bem como aqueles 
que tiverem recebido rendimentos isentos, não 
tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte 
em um valor superior a R$ 40 mil. Vale lembrar 
que quem realizou operações em que houve ga-
nho de capital em qualquer mês do ano, como 
venda de imóveis ou ações, também está sujeito 
à incidência do imposto e, portanto, deve fazer 
a declaração. A obrigatoriedade se estende aos 
que ganharam mais de 112.436,25 reais com 
uma atividade rural, ou que detiveram em 31 de 
dezembro de 2010 a posse de propriedade rural 
com valor superior a R$ 300 mil.
Modelos de declaração
Os brasileiros podem escolher entre dois mo-
delos de declaração do Imposto de Renda: o 
simplificado e o completo. Na completa, é pos-
sível usar todas as deduções legais previstas na 
lei. Já na simplificada, todas as deduções são 
substituídas por um desconto de 20% sobre o 
valor dos rendimentos tributáveis na declaração. 
Esse desconto, no entanto, está limitado a R$ 
13.317,09. 
Deduções
Gastos com saúde, pensão alimentícia e INSS 

O momento de acertar as contas com o Leão é 
sempre uma dor de cabeça para muitos. Tanto 
por causa das dúvidas ou mesmo por desconhe-
cer os procedimentos para realizar a declaração. 
Se feito com antecedência, a probabilidade de 
haver erros na apresentação de Imposto de Ren-
da é bem menor e Leão se torna mansinho, man-
sinho. Na incerteza, o ideal é pedir o auxílio de 
um contador. Preencher o formulário normalmen-
te é tarefa simples, mas em alguns casos é bom 
recorrer a um profissional de contabilidade. Em 
2011, a Receita estima a entrega de 24 milhões 
de prestações de conta. Entre as mudanças que 
já vinham sendo antecipadas pela Receita Fede-
ral está o fim do formulário de papel. As decla-
rações poderão ser encaminhadas pela internet 
ou em disquete a ser entregue nas agências do 
Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal, 
no horário de expediente. 
Novidades
A grande novidade, para este ano, é que o sis-
tema informatizado disponibilizado na página 
on-line do órgão, o “Programa Receitanet 2011” 
passou por aperfeiçoamentos que visam agilizar 
a ação dos usuários. Agora o declarante pode 
acompanhar a situação de seus dados, e, no 
caso de haver alguma irregularidade, através 
do próprio sistema online poderá corrigí-la. De 
acordo com a RFB, o sistema é bem simplificado 
e de fácil manuseio. Existe um menu com todos 
os passos a serem seguidos. O principal objetivo 
é fazer com que o declarante evite transtornos e 
resolva tudo sem sair de casa.

podem ser abatidos integralmente no modelo de 
declaração completa, já as despesas com edu-
cação estão limitadas a R$ 2.830,84 por con-
tribuinte ou dependente. Em 2011, para cada 
dependente, o abatimento permitido será de R$ 
1.808,28. Aposentados com mais de 65 anos po-
derão, a partir do mês em que completarem essa 
idade, abater a parcela adicional de R$ 1.499,15 
por mês. As deduções com previdência privada 
estão limitadas a 12% dos rendimentos tributá-
veis. Doações a Fundos de Direito da Criança 
e Adolescente, gastos com incentivo à cultura, 
atividade audiovisual e desporto também podem 
ser abatidos até 6% do imposto devido. É possí-
vel ainda deduzir o valor pago com a contribui-
ção à Previdência Social do empregado domésti-
co até o limite de 12% da remuneração paga ao 
funcionário.
Malha Fina
Veja os principais cuidados que se deve ter ao 
declarar para não cair na temida malha fina.
    * Toda a documentação deve estar em mãos 
para que não haja erros;
    * Tenha cuidado ao digitar códigos e valores, 
pois uma vírgula pode causar sérios problemas;
    * Se você tiver sacado sua previdência priva-
da, deve declará-la;
    * Se você aplica na bolsa de valores, deve 
informar as movimentações;
    * Os aposentados que trabalham devem decla-
rar os rendimentos da aposentadoria;
    * Só declare gastos com saúde se tiver real-
mente os comprovantes, pois a Receita vai ser 
mais rígida sobre esse tópico;
    * Se você já fez sua declaração e percebeu 
que cometeu algum erro, retifique-a o mais rápi-
do possível.  
Prazo
O documento deve ser entregue até 29 de abril 
às 23h59min59s. A partir da meia noite, os retar-
datários pagarão multa mínima de R$ 165,74 e 
máxima de 20% do valor do imposto devido.
Fonte: Época Negócios / Exame.com 
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Alba Rosa Nunes Ananias
Presidente do SESCAP-Pernambuco

Sucesso da noite de entrega 
do selo PQEC

Adeus Zé!

Tão simples, tão autêntico, 
tão brasileiro como o seu 
nome, Zé. Foi assim que 
todos os brasileiros conhe-
ceram o ex-vice-presidente 
José Alencar, o primeiro 
vice-presidente que soube 
entrar na política para fazer 

história. Um exemplo de dignidade, otimismo, co-
ragem e  fé. Que bom seria que todas as pessoas 
acometidas por doenças graves, se espelhassem na 
força e na resiliência do nosso já saudoso Zé Alen-
car. “Muito antes de quererem me julgar, eu vou ser 
julgado pela minha história e pela minha vida”. Você 
já foi julgado Zé e foi reconhecido, como um homem 
empreendedor, guerreiro, íntegro, sensível, honesto 
e leal. “O homem público que perde condição moral, 
mesmo em vida, pode-se considerar morto. Ao pas-
so que o homem que procede corretamente, mesmo 
depois de morto, continua vivo”. Você Zé, permane-
cerá sempre vivo em nossos corações.

23 empresas foram certificadas 
no Programa de Qualidade
A noite do dia 17 de fevereiro foi pra lá de especial 
para os convidados que estavam na Di Branco Re-
cepções, localizada no bairro do Recife Antigo, pres-
tigiando a entrega do certificado PQEC (Programa 
de Qualida de de Empresas Contábeis) às 23 em-
presas pernambucanas que foram aprovadas pelos 
critérios exigidos pelo regulamento do Programa.

Todos os presentes foram recebidos pelo som lírico 
das canções dos velhos carnavais, tocados pela or-
questra 100% Mulheres, o que conferiu um charme 
a mais à noite. O público da solenidade foi composto 
por diversos nomes da contabilidade, da política e da 
economia, tal como o deputado federal Pedro Eugê-
nio (PT-PE), que falou aos convidados, logo após a 
entrega dos certificados. 

Quem apresentou a cerimônia foi a jornalista da 
Rede Globo Nordeste, Bianka Carvalho. Também fa-
laram ao público a presidente do SESCAP-PE, Alba 
Rosa Nunes Ananias, e o vice-presidente e coorde-
nador do PQEC, Flávio Coelho.

O selo de qualidade PQEC é emitido pelo SESCAP-
PE e AESCON-PE e tem como objetivo atestar a 
qualidade das empresas de serviços contábeis cha-
mando a atenção para aspectos técnicos, infraestru-
turais e funcionais.

No Programa também é examinada a regularidade 
da empresa junto ao Conselho Regional de Contabi-
lidade (CRC-PE) e a adimplência nas contribuições 
ao Sindicato e a Associação. De acordo com a pre-
sidente Alba Rosa Nunes Ananias, para receber o 
selo PQEC, é necessário que a empresa não tenha 
registro em bancos de dados que comprometam sua 
conduta empresarial, associativa ou profissional. “O 
certificado está atrelado à confiabilidade do público 
empresário, por isso os critérios de admissão são 
rígidos”, conclui. 

As empresas certificadas foram: Absoluta, Alec, Ass-
conta, Campos&Garcia, Consplan, Contabli, Cont-
serv, Controller’s, Dataconte, Elohim, Gerencial, 
HVR, JC Buarque, JFS, Lex Cora, Melo&Brasil, Mul-
ticontábil NE, RJ Medeiros, Sempre Contabilidade, 
Socontel, Tecjur, Uniconta e Wcontag.

Instituto Fenacon 
vai oferecer 

certificação digital 
às empresas

Foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) do 
dia 11 de fevereiro, o despacho do Instituto Nacio-
nal de Tecnologia da Informação que credencia o 
Instituto FENACON a ser uma Autoridade Certifica-
dora (AC).

Na condição de Autoridade Certificadora, habilita-
da pela Receita Federal do Brasil e credenciada 
pela ICP-Brasil, o Instituto FENACON está apto a 
ampliar o leque de Autoridades de Registro (AR) 
e emitir certificados digitais para pessoas físicas e 
jurídicas. O Certificado Digital funciona como uma 
carteira de identidade virtual. É um documento 
eletrônico que contém dados do titular, o nome e 
assinatura da AC (Autoridade Certificadora) que o 
emitiu. Graças à sua idoneidade, a AC é reconhe-
cida por todos como confiável, fazendo o papel de 
“Cartório Eletrônico”.

Para Valdir Pietrobon, a conquista do credencia-
mento do Instituto FENACON é um exemplo do 
crescimento e credibilidade da Entidade. “Além de 
permitir maior flexibilidade comercial, na emissão de 
certificados, ela evita desgastes em filas, demora 
no retorno de documentações, além de garantir a 
autenticidade e segurança nas transações. Agora, 
com essa liberdade conquistada, nós vamos 
levar os benefícios da certificação digital a todos 
os cantos do país”, comemora Pietrobon. Fonte: 
FENACON
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Cursos do SESCAP – Atualize-se!

Treinamento 
Tira-Dúvidas
IRPF 2011

20 anos da FENACON é celebrado com o Prêmio 
Empresário Brasileiro de Serviços 2011

O Programa de Aperfeiçoamento Cíclico do SESCAP-
PE está sempre buscando a capacitação, atualização 
e valorização dos profissionais que participam de seus 
cursos. São temas importantes e relevantes para os 
currículos dos participantes. Entre os cursos realizados 

Na temporada em que o Leão aparece, o contribuinte 
fica em alerta, cheio de dúvidas e preocupações acerca 
do preenchimento da declaração do Imposto de Renda.  
Sem falar que em 2011, o IRPF trouxe ainda mais novi-
dades como a extinção do formulário de papel. Por isso, 
o SESCAP-PE preparou duas turmas (nos dias 14 e 15 
de março) do treinamento Tira-Dúvidas especialmente 
para sanar as dúvidas do público presente, e ao mesmo 
tempo, ajudar as crianças da AACD-PE.  O ministrante 
foi o delegado adjunto da Receita Federal em Pernam-
buco, Alexandre Rêgo.

No mês de maio, a FENACON comemora duas déca-
das de lutas, conquistas e vitórias. E para celebrar essa 
data tão importante para o setor de serviços do nosso 
país, a entidade instituiu o Prêmio Empresário Brasileiro 
de Serviços 2011. 
O objetivo da pre-
miação é home-
nagear os empre-
sários de serviços 
que pertençam a 
uma das catego-
rias econômicas 
representadas 
pelos sistemas 
FENACON/SESCONs/SESCAPs. Um empresário para 
cada região: Norte, Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nor-
deste.  A solenidade de entrega dos troféus acontecerá 
no dia 12 de maio, em Brasília.

Uma vitória em prol dos empresários pernambucanos. 
No dia último dia 3 de março, a Secretaria da Fazenda 
acatou o pedido do SESCAP-PE e prorrogou o prazo 
para a transmissão do Sistema de Escrituração Fiscal 
– SEF referente ao período fiscal de fevereiro de 2011, 

para 22 de março de 2011 e também o prazo para re-
colhimento do ICMS Substituto. A nova data-limite ficou 
para o último dia 15 de março. 
Já no dia seguinte (04/03), o SESCAP comunicou aos 
seus associados que o ISS da Cidade do Recife tam-
bém foi prorrogado. A data anterior era o dia 10 de mar-
ço, porém com a ampliação, o prazo foi no dia 11 de 
março. Um dia a mais que representa muita diferença 
pelo fato do dia 10 de março ser logo após o Carnaval. 
Com a mudança da data, as empresas puderam reco-

lher com mais calma. A Portaria foi publicada no Diário 
Oficial do Município no dia 10 de março. 
As prorrogações ganharam grande repercussão em 
Pernambuco, pois em muito ajudou as empresas con-
tábeis de todo o Estado, independente de ser associa-
da ao SESCAP ou não. O comércio teve 6 dias a mais 
para pagar o ICMS substituto, além da prorrogação da 
informação do estoque no SEF.
Um Sindicato forte defende os interesses das catego-
rias representadas e luta pelos direitos de todos.

Segundo o regulamento, “os Sindicatos filiados poderão 
apresentar apenas um candidato por sindicato, que por 
sua vez, concorrerão com os candidatos de sua respec-
tiva região para receber a premiação”. Ainda de acordo 

com o documento, 
diversos critérios 
foram estabelecidos 
entre patrocínio e 
apoio ao esporte e à 
arte; apoio a ações 
sociais; incentivo a 
proteção do meio 
ambiente etc.

Quer saber mais sobre o Prêmio Empresário Brasileiro 
de Serviços 2011 e como participar? Acesse o www.
sescappe.org.br e clique no link ‘Downloads’.

este ano, foram: Departamento Pessoal e Retenção 
Previdenciária;  IFRS para Pequenas e Médias Em-
presas e ICMS Substituição Tributária. Fique atento às 
novidades do SESCAP e mantenha-se sempre à frente 
do mercado.
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Manter uma boa alimentação é uma 
das primeiras e mais eficientes for-
mas de prevenir doenças ocasio-
nais, bem como doenças graves, 
algumas até mesmo sem cura. 

Este é o caso do Mal de Alzheimer que 
é uma doença proveniente da degenera-
ção das áreas do cérebro responsáveis 
pela memória. 

Esta doença não é transferível, nem mes-
mo exige predisposição genética, qualquer 
pessoa pode desenvolver. Mas para evitar 
que o cérebro seja acometido por tal mal, além 
de ler regularmente e desenvolver trabalhos de 
raciocínio, o indivíduo também deve enriquecer a 
alimentação de alimentos que contenham antioxidantes, 
especialmente: vitamina E e C e Ômega 3 (presente em peixes, castanhas e 
linhaça).

A vitamina C é massivamente divulgada como um grande aliado na proteção 
contra o resfriado. Sim, ela é. A real função desta vitamina é auxiliar as células 
do organismo (o que inclui ossos, dentes, gengivas e os ligamentos dos vasos 
sanguíneos) a se fortificar – o que dificulta a entrada de doenças ocasionais 
(tal como o resfriado).

Outra substância que é encontrada nos alimentos e desponta como uma das 
principais na prevenção de doenças é o betacaroteno – presente em alimentos 
caracterizados pela cor laranja, tal como a cenoura, abóbora, acerola, entre 
outros. Esta substância é eficaz para retardar o envelhecimento das células, 
bem como na prevenção de vários tipos de tumores. Também combate a oxi-
dação do colesterol, evitando que a gordura se fixe nas paredes das vias san-
guíneas.

Ao se falar sobre “cura”, sempre é melhor procurar um médico especialista 
para que ele recomende um tratamento específico, mas quando falamos so-
bre “prevenção”, a grande parte dos alimentos disponíveis em feiras e super-
mercados podem ser consumidos como escudos imunológicos e reforços ao 
organismo.

O Ministério do Trabalho e Emprego 
adiou novamente a entrada em vigor 
da obrigatoriedade da implantação do 
ponto eletrônico para funcionários de 

empresas. Desta vez, a vigência da portaria 
que disciplina o Sistema de Registro Eletrô-
nico de Ponto - que deveria começar a valer 
a partir de 1° de março - passou para 1° de 
setembro. 

A portaria publicada no dia 28 de fevereiro no Diário Oficial da União que alterou 
a data de vigência da regra cria ainda grupo de trabalho para elaborar estudos de 
revisão e aperfeiçoamento do novo sistema.

O primeiro adiamento da regulamentação do ponto eletrônico ocorreu em agosto do 
ano passado a pedido dos representantes dos trabalhadores e dos empregadores. 
O ministério justificou a transferência da data com a falta de equipamentos no mer-
cado para atender a determinação.

A portaria estabelece a adequação das empresas ao sistema de registro do minis-
tério que prevê, inclusive, a entrega aos funcionários de comprovante de marca-
ção com a hora de entrada e saída do empregado. Empresas que usam o controle 
manual ou máquinas de registro mecânicas estão dispensadas do cumprimento da 
nova regra. As informações são da Agência Brasil. 

Ponto eletrônico: 
Novas alterações, 
novo prazo

Novos Associados: 
M&W Assessoria Empresarial LTDA
RS Assessoria Contábil e Fiscal LTDA

Alimentos que 
inibem aparecimento 
de doenças
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